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REQUERTMENTO N" 17i2025
JAPI-RN LLD&ABRIL DE 2ü25'

OVe dor Edson Batista dos Sa ntos, no uso de suas atribuições legais' em

conformidade com a Lei orgânica do trzlunicípio, requer a tramitação regimel

requerimento, que após aprovação em plenário' seja encaminhado a s

lVlunicipal de Japi, para que se faça cumprir'

soLlclrAÇÃo

Solicito a Prefeitura Nrlunicipal de Japi, atraves da Secretaria Municipal de lvleio

Ambiente para que na praça atualmente em construção no final da Rua N/lanoel N4edeiros'

seja reaiizado o ptantio de árvores frutíferas, especialmente mangueiras' no centro da praça'

entre outras espécies adequadas ao clima local'

JUSTIFICATIVA

A arborização urbana traz inúmeros benefícios à população, entre eles a melhoria da

qualidade do ar, o sombreamento de espaÇos pÚblicos e a promoção de um ambiente mais

saudável e agradável para convivência. Ao optar pelo plantío de árvoresfrutíferas, além dos

benefícios já citados, será possível proporcionar à comunidade o acesso a frutas frescas,

incentivando uma alimentação mais saudável e fortalecendo a relação das pessoas com a

ntal do Presente

;enhora Prefeita

natureza

O plantio de árvores como mangueiras também valoriza o espaço público, cria áreas de lazer

mais acolhedoras e reforça a identidade local, promovendo uma cidade mais verde,

sustentável e humana.

Diante do exposto, solicito a atenção especial da Administração Ír4unicipal para que esta

iniciativa seja acolhida, contribuindo significativamente para o bem-estar e a qualidade de

Antônio Costa

Cheís de Gabinets
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vida da população de Japi
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Câmar'a "Münicipal de Japi
Palácio João Justino Dantas

Rua João Batista Confessor, Ne 17 - Centro - Japi/RN - CEP: 59213-000

cNPJ: 10.727.57610001-09 -Tel.: {84) 3297 AAÚ - E-mail: cmdeiapi@hotmail'com

Atenciosamente,

Sala das em22 de Abril de 2025

i'l


